
afecta j á u m a de te rminação do objecto 
único a; t o rna - se u m enunc iado de relação 
com t r ê s t e r m o s . O género de relações 
supra - ind icadas «maior» e «entre» é t a l que 
os t e r m o s n ã o devem ser a rb i t r a r i amen te 
pos to s em u m a ou ou t r a ordem de sucessão. 
A d e t e r m i n a ç ã o de qua lquer «ordenação», 
seja onde fôr, r epousa essenc ia lmente sobre 
a u t i l i zação des te género de re lações . Se 
se cons ide ra uma classe de m u i t a s pessoas , 
e se , por cada g r u p o de duas de en t r e elas, 
se sabe dis t inguir a maior , u m a ordem de 
sucessão destas duas pessous encont ra-se 
comple tamente es tabelec ida . Poder-se-ia 
j u l g a r que o mesmo resu l t ado se obter ia 
p o r via predica t iva , a t r ibu indo a cada pes
soa u m a medida numér ica . Mas en tão ser ia 
preciso dizer que , p a r a cada dois n ú m e r o s , 
se sabe qual é o maior , qual o menor . 
E ' prec isa uma ta l relação de ordem p a r a 
cons t i tu i r u m a série. Não podemos pois 
d i spensa r a teor ia das relações p a r a t o d a s 
as ciências que t r a t a m com séries e o r d e n s ; 
a r i temét ica (série de números) , geomet r i a 
(série de pon tos ) , física ( todas as espécies 
de séries de med idas : med idas de espaço, 

de t e m p o , de diversas g randezas de e s t ado) . 
L imi tando-se às propos ições p red ica t ivas , 
p rovocam-se , a lém disso, erros fatais sobre 
um t e o r e m a d iverso do da lógica. Ta lvez 
Russel l t enha razão quando atr ibui a e s t a 
falta de lógica os p rocessos em falso da 
metafís ica . se t odo o enunc iado a t r ibu i u m 
predicado a u m sujei to, não pode have r no 
fundo, senão um sujeito nu lo , o absoluto ; 
n e s t a s condições, qua lque r c o m p o r t a m e n t o 
deve consistir em ligar u m cer to a t r ibu to 
ao abso lu to . Poder-se- ia reduzi r i gua lmen te 
a e s t a em t o d a a metafísica subs tanc ia l i s t a . 
O que é certo é que , l imi tando-nos às pro
pos ições pred ica t ivas na física, fazemos 
nasce r en t r aves sérios e pe r s i s t en tes , t a i s 
como a represen tação subs tancia l da m a t é 
ria. E s t a m o s no direi to de ve r n isso a 
or igem da noção de espaço absolu to . Po i s 
que a forma essencial de um enunc iado 
espacial devia ser pred ica t iva , o enunc iado 
n ã o pod ia consis t i r senão na de te rminação 
da pos ição local de um corpo. Le ibn i t z , 
que t i n h a reconhecido a possibi l idade dos 
t eo remas da re lação, podia chegar a u m a 
concepção concre ta do espaço : o facto ele
men ta r n ã o é o local dum c o r p o ; são as 
relações de posição em relação aos o u t r o s 
co rpos . O que êle apoiava , sob o p o n t o 
de v is ta da t eo r i a do conhecimento , sob a 

razão que eis a q u i : não é o l u g a r em si 
que p o d e ser d e t e r m i n a d o ; mas somente as 
re lações de pos ição . Mas a sua l u t a p o r 
u m a concepção re la t iva do espaço c o n t r a 
os defensores do absolut ismo newton i ano 
não teve sequênc ia assim como os seus 
p o n t o s de v i s t a sobre a lógica. F o i preciso 
espera r duzen tos anos p a r a que as suas 
idéas fossem r e t o m a d a s , no que diz respei to 
a e s t a s d u a s ques tões ao m e s m o t e m p o , e 
p r o s s e g u i d a s : quan to à lógica, com a teo
ria das relações (De Morgan 1858 e Pierce 
1870); q u a n t o à física, com E i n s t e i n (1905), 
de que Mach (1883) foi o p r ecu r so r» . O 
para le l i smo do lógico e do psicológico ó 
aqu i ev iden te . Aparecem-nos i gua lmen te 
relações se cons idera rmos a t eo r i a dos t ipos 
e as relações ps ico lógicas . «A teoria dos 
t ipos , diz o mesmo au tor , cons is te em que 
todos os concei tos — p o r t a n t o as p ropr ie 
dades e as re lações — se p a r t i l h a m em 
«tipos», P a r a mais s implic idade, l imi temo-
-nos às p rop r i edades . D i s t i ngu i r emos os 
«indivíduos», is to é, os objectos q u e n ã o 
são p ropr i edades (grau ze ro ) ; as p r o p r i e d a 
des dos ind iv íduos (primeiro g r a u ) ; as p ro 
pr iedades das p ropr i edades dos ind iv íduos 
(segundo g rau ) , e t c . Como exemplo de in
divíduos, t e remos os c o r p o s ; « t r i angu la r» , 
«vermelho» são en t ão p ropr i edades do 
segundo g r a u . E n t ã o a teor ia dos t ipos 
diz i s t o : u m a p rop r i edade do 1.° g r au não 
pode pe r t ence r senão a ind iv íduos (ou não 
per tencer ) , mas n ã o pode ser a t r ibu ída a 
p ropr i edades do 1.° g r a u ou g r a u supe r io r ; 
uma p r o p r i e d a d e do 2.° g r au não pode senão 
pe r t ence r (ou não) a p rop r i edades do 1.° 
g r a u ; não pode ser a t r ibu ída a ind iv íduos 
ou p rop r i edades do 2.° g rau , ou g r au supe 
rior. Mas as re lações ex is ten tes en t re a 
teor ia dos t ipos e as re lações psicológicas 
são u m pouco complexas , exigindo um es
tudo especial , que faremos n o u t r o t r a b a l h o . 
Por agora l imi tamo-nos a a rqu iva r o facto 
capi ta l que consis te n a subs t i tu ição da 
lógica p red ica t iva pela lógica da re lação ; 
po rque es ta subs t i tu ição além das conse
quências acima refer idas r ep re sen t a u m a 
mais comple ta ha rmon ia en t re a forma 
lógica e a forma psicológica . 

U m a das v a n t a g e n s da s imból ica logís
t ica é p rec i samente expr imir por u m a forma 
clara e gera l a relação lógica e a re lação 
ps ico lóg ica ; ex: : «(#,.?/) x.y «=# . cc». 

Po r agora l imi ta rnos-emos , an tec ipando 
sobre o t r a b a l h o referido, a n o t a r o segu in te . 


